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I - HISTÓRICO

O Reitor do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, mantido pela
Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio, solicitou ao MEC o
reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pela Faculdade de Ciências
Gerenciais Nossa Senhora do Patrocínio, no município de Itu, no Estado de São Paulo.

O Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio foi credenciado mediante
Decreto Presidencial de 01 de julho de 1998.

O curso de Ciências Contábeis foi autorizado por Decreto Presidencial de 21 de
junho de 1994, com base no Parecer CFE 198/94, para ser oferecido no turno noturno,
com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) por semestre e suas
atividades tiveram início no segundo semestre de 1994.

A  Instituição comprovou sua regularidade; fiscal e parafiscal, conforme
documentos em anexo ao processo.

Para verificar as condições de oferta do curso, tendo em vista o seu
reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria 1.495/99, de 28 de setembro de 1999,
designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Antônio Robles Júnior, da
Universidade de São Paulo, Ernani Ott, da Universidade do Vale do Rio dos Sinos e pelo
TAE, Fernando Pereira Rodrigues, da Representação do Ministério da Educação no
Estado de São Paulo. A Comissão Avaliadora visitou a Instituição, no período de 22 a 23
de dezembro de 1999 e apresentou relatório favorável ao reconhecimento do curso,
atribuindo o conceito global "A" às condições de sua oferta.

A Comissão Avaliadora considerou satisfatórias as condições de funcionamento
do curso, tendo atribuído o conceito "A" à maioria dos itens examinados. Destacou que os
conteúdos programáticos estão condizentes com os objetivos do curso e com o perfil do
profissional a ser formado, que a relação entre as cargas horárias e as ementas estão



adequadas, a qualificação e a experiência profissional da maioria dos docentes atendem
ao caráter das disciplinas que ministram. Ressalvou apenas que a bibliografia da
disciplina Informática Aplicada II não está adequada ao ementário.

A SESu/MEC recomenda ao Conseiho Nacional de Educação determinar ao
Centro Universitário que adote as providências necessárias ao atendimento das
recomendações da Comissão Avaliadora, até a fase de verificação das condições de
funcionamento do curso, com vistas à renovação do seu reconhecimento.

Os eiementos constantes do processo e do relatório da Comissão Avaliadora
indicam a conformidade da solicitação com os requisitos exigidos pela legislação que
disciplina o reconhecimento de cursos de graduação.

Acompanham este relatório os anexos:

A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;

C - Currículo pleno do curso.

A SESu/MEC encaminha assim o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com o conceito global "A" atribuído às condições de sua oferta,
ministrado pelo Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, com sede na cidade de
Itu, no Estado de São Paulo, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80
(oitenta) por semestre, no turno noturno, pelo prazo de cinco anos. A SESu/MEC
recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que^ no Editai de
abertura do processo seletivo, divulgue o conceito resultante da avaliação do curso,
conforme previsto no artigo 4^ da Portaria 2.297/99, de 08 de novembro de 1999, que
dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores. Recomenda,
também, que seja determinada a inciusão do referido conceito no catálogo previsto pela
Portaria MEC 971 /97, de 22 de agosto de 1997.

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável ao reconhecimento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com o conceito global "A" atribuído às condições de sua oferta
ministrado pelo Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, com sede na cidade de
Itu, no Estado de São Paulo, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80
(oitenta) por semestre, no turno noturno, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Por outro lado,
tendo os Pareceres CES 239/2000 e CES 287/2000, ambos da Câmara de Educação
Superior, estipulado que os cursos noturnos de Ciências Contábeis, respeitada a carga
horária de 2.700 horas, podem ser integralizados em 4 (quatro) anos, desde que
preservada a qualidade de ensino, consulta a Instituição se já pode aplicar esta decisão a
seu curso. Julgamos que sim, a partir da homologação dos referidos pareceres pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação.



Determinamos, outrossim, que;

•  a Instituição divulgue no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito
resuitante de avaiiação do curso, conforme previsto no artigo 4° da Portaria
2.297/99 de 8 de novembro de 1999, que dispõe sobre procedimentos de
avaiiação e verificação de cursos superiores;

•  a Instituição inclua o referido conceito no catálogo previsto pela Portaria MEC
971 /97 de 22 de agosto de 1997.

Brasília-DF, 05 de abril de 2000.

Conselheiro Carlos Alberto Serpè^e Oliveira - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2000.

Conselheiros Robâío Cláudio Frota Bezerra - Presidenj

V n. ^
Arthui Roquete de Macedo - Vice-Pre^idente
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Interessada : SOCIEDADE DE educação nossa senhora do patrocínio
CGC : 45.466.752/0001-80- . , i , j
Assunto • Reconhecimento do curso de- Ciências Contábeis, bacharelado,

ministrado pelo Centro Universitário Nossa Senhora do
Patrocínio, com sede na cidade de Itu, no Estado de São Paulo.

I-HISTÓRICO

O Reitor do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio,
mantido pela Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio, solicitou a este
Ministério o reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Faculdade de Ciências Gerenciais Nossa Senhora do Patrocínio, no município de Itu,
no Estado de São Paulo. _ , n x '

O Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio
credenciado mediante Decreto Presidencial de 01 de julho de 1998.

O curso de Ciências Contábeis foi autorizado por Decreto
Presidencial de 21 de junho de 1994, com base no Parecer CFE n» 198/94, para ser
oferecido no turno noturno, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80
(oitenta) por semestre, e suas atividades tiveram inicio no segundo semestre de 1994
-  - - A Instituição comprovou - sua regularidade fiscal e paratiscai,
conforme documentos" em anexo ao processo.

Para verificar as condições de oferta do curso, tendo em vista o
seu reconhecimento, a* SESu/MEC, mediante a Portaria n.'^ 1.495/99, de 28 de
setembro de 1999, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores .
Antônio Robles Júnior, da Universidade de São Paulo, Ernani Ott, da Universidade
do Vale do Rio dos Sinos, e pelo TAE, Fernando Pereira Rodrigues, da
Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo. A Comissão
Avaliadora visitou a Instituição, no período de 22 a 23 de dezembro de 199 , e
apresentou relatório favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo o conceito
global "A" às condições de sua oferta.
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MÉRITO

A Comissão Avaliadora considerou satisfatórias as condições de
funcionamento do curso, tendo atribuído o conceito "A" à maioria dos itens
examinados. Destacou que os conteúdos programáticos estão condizentes com os
obietivos do curso e com o perfil do profissional a ser formado, que a relaçao entre as
cargas horárias e as" ementas estão adequadas, a qualificação e a experiencia
profissional da maioria dos docentes atendem ao caráter ^das disciplinas que
ministram. Ressalvou apenas que a bibliografia da disciplina Informática Aplicada
não está adequada recomenda ao Conselho Nacional de Educação

determinar ao Centro Universitário que adote as providências necessmias ao
atendimento das recomendações da Comissão Avaliadora, até a fase de verificação
das condições de funcionamento do curso, com vistas a renovação

Os elementos constantes" do processo e do relatório da Comissão
Avaliadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos exigidos pela
"legislação que "disciplina o reconhecimento de cursos de graduaçao.

Acompanham este relatório os anexos: ^
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com o conceito global "A" atribuído às condições de sua
oferta, ministrado pelo Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, com sede
na cidade de Itu, no Estado de São Paulo, com 160 (cento e sessenta) vagas totais
anuais, sendo 80 (oitenta) por semestre, no turno noturno, pelo prazo de cinco anos.
Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar a
Instituição que, no Edital de abertura do processo seletivo, divulgue o conceito
resultante da avaliação do curso, conforme previsto no artigo 4^ da Portaria 2 297/99,
de 08 de novembro de 1999, que dispõe sobre procedimentos de avahaçao e
verificação de cursos superiores. Recomenda, também, que seja determinada a
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inclusão do referido conceito no catálogo previsto pela Portaria MEC n« 971/97, de
22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 23 de março de 2000.

SUSANA REGINA SALUM ÇANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DERES/SESu

LUIZ RÓtífâí®^IZA GURI
Diretor do Departamento^e Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FtSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

instalações físicas (Condições Gerais)

O curso de Ciêuclas Coníâbeis conta c,m salas de aula, salas e f
sanitários, auditório, e áreas para lazer, práticas desportivas, ai.mentaçao e convivência.
físicas como bastante satisfatórias.

LABORATÓRIOS

r23TMtz:3iè:rr66MHi"r^
como bastante satisfatórios. ,

BIBLIOTECA

As bibliotecas do CEUNSP estão totalmente informatizadas, possuindo um ^ considerou a biblioteca adequada, tanto em
assinaturas coirentes de periódicos e 503 volumes de não corremos. A Comissão Avaliadora considerou
quantidade como em qualidade, e também quantp a informatização.
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.^ do Processo: 23000.009954/99-51 p a tp nrÍNTO

Curso Mantenedora Total"

Vagas

Anuais

Turno (s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

Carga

Horária

,  Total

Tempo

Mínimo

de IC*
1 n

Tempo

Máximo

de IC*

14

Ciências Contábeis Sociedade de Educação

Nossa Senhora do

Patrocínio

160 Noturno Seriado

Semestral

4.000 h/a iU

semestres semestres

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Area de conhecimento
Totais

Titulação 02

Doutores

Mestres

Especialistas

TOTAL

Ar,risw;ar(3). Educação Matemática. Filosofia, Inlormática, Lelras. Matemática, Psicologia,
AdmtTação, Administragão de Empresas. Administração de
Canos, Administração Financeira, Análise Contábil e Financerra Anabse
lndepend;nte. Contabilidade e Auditoria (2), Controlador.a e Aud.torra ^
Organizacional, Direito, Docência do Ensino Superior, Engenharia de Segurança, Metodologia
Ensino Superior :

17

29
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CORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, BACBÜ^RELADO, DO
CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO, EM ITU - SP

DOCENTES XmjLAÇAO AREA DE CONCENTRAÇÃO
1. Cláudio Sartori Doutor Ciências

2. Carlos G. Gonzales Doutor Lógica
3. Maurízio M. Spinelli Especialista

(Mestrando)
Administração

4. Luís Cristiano Leite da Silva Especialista
(Mestrando)

Administração de Empresas

5. Mrian Quintanilha Especialista Administração de Marketing
6. Yaeko Osaki Especialista Administração de Recursos

Humanos

7. Magali Polozzi Especialista Administração Financeira
8. Mário Armando Gomide Guerreiro Especialista

(Mestrando)
Análise Contábil e Financeira

9. Santo Rei de Almeida Lima Especialista
(Mestrando)

Análise de Sistemas

1 O.Rubens de Mattos Especialista Auditoria Independente
-11 .Marco Antônio Milasio Especialista Contabilidade e Auditoria
12.Paulo Barbosa Especialista Contabilidade e Auditoria
13.Claudionor Francisco Barbosa Especialista Controladoria e Auditoria
14. Andréa de Fátima Sartori de Oliveira Especialista

(Mestranda)
Controladoria e Auditoria

IS.Elizabeth Leardini Especialista Desenvolvimento Organizacional
1 Ó.Regina de F. Mira Especialista

(Mestranda)
Direito

1 T.Januário Renna Especialista
(Mestrando)

Docência do Ensino Superior

IS.Ruy Jaegger Jr. Especialista Engenharia de Segurança
19.José Cárlos Clementino Especialista Metodologia do Ensino Superior
20. Geraldo Gonçalves Júnior Mestre Administração
21. José V. Dias Mascarenhas Mestre Administração
22.Márcio Magera Mestre Administração
23 .Paulo Oliveira Mestre Educação Matemática
24.Cássio Donizetti Marques Mestre

(Doutorando)
Filosofia

25.Dilermwdo Piva Júnior Mestre Informática

26.LUÍS Antônio C. Romano Mestre Letras

27.Edemir Mantovani Mestre Matemática

28.Iria Ap. S. Merlin Mestre Psicologia
29.Marcos Roberto de F. Bemardi Mestre Sociologia
30.

31.

32.

33.



PROCESSO N. 23000.009954/99-51

ANEXO C - GRADE CURRICULAR

FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS

Grade Curricuiar
Semestre Matéria Carga Horária

- Metodologia da Pesquisa Cientifica i 40 h/a

Português Instnjmental 1 40 h/a

Informática Básica i 40 h/a

r
Riosofia 1 40 h/a

Matemática i 80 h/a

Matemática Comercial e Rnanceira 1 40 h/a

Contabilidade Geral 1 40 h/a

Teoria Geral da Administração 80 h/a

Tdali 40ah/%-.-

Metodologia da Pesquisa Cientifica II 40 h/a

Português Instnjmental 11 40 h/a

Informática Básica II 40 h/a

Riosofia II 40 h/a

Matemática 11 80 h/a

Matemática Comercial e Rnanceira II 40 h/a

Contabilidade Geral II 40 h/a

Teoria Geral da Aáninistração 11 - " 80 h/a
.  - Total 400MT

Contabilidade Geral III _ - 40 h/a

Estatística 1 40 h/a

Infonnática Aplicada 1 40 h/a

3»
1 nstituições de Direito Público a Privado 1 40 h/a

Gestão Empresarial 1 40 h/a

Teoria Econômica 1 40 h/a

Legislação Social e Trabalhista 1 40 h/a

Sociologia das Organizações 1 40 h/a

-

Contabilidade e Análise de Custos 1 40 h/a

Total 360h/a=tó

Contabilidade Geral IV - - 40 h/a ■

Estatística II _ - . 40 h/a

informática Aplicada II 40 h/a

4»
Instituições de Direito Público e Privado II 40 h/a

Gestão Empresarial II 40 h/a

Teoria Econômica 11 40 h/a

Legislação Sodalê Trabalhista II 40 h/a

Sociologia das Organizações II 40 h/a

Contabilidade e Análise de Custos II 40 h/a

Total 360ití/a»s
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FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS

Psicologia Organizacional 1 40 h/a

Mercadologia 1 40 h/a

5»

Contabilidade Gerencial 1 80 h/a

Legislação Tributária 1 40 h/a

Economia Brasileira i 40 h/a

Análise,das Demonstrações Contábeis 1 40 h/a

Administração Financeira e Crçamentária 1 40 h/a

Organização, Sistemas e Métodos 1 40 h/a

Total 380

Psicologia Crganizaciooai II 40 h/a

Mercadologia II 40 h/a

6» '
Contabilidade Gerencial II 80 h/a

Legislação Tributária II 40 h/a

- Economia-Brasileira IT 40 h/a

Análise das Demonstrações Contábeis 11 40 h/a
- Administração Financeira e Crçamentária II - 40 h/a

Organização, Sistemas. e"Mètodos II "40 h/a

- Total mmm:

Auditoria 1 - 80 h/a
. Contabilidade Pública 1 -40 h/a

- Administração de Empresas Comercias e de Serviços 1 40 h/a

Controladoria 1 40 h/a

Administração de Recursos Humanos 1 40 h/a

Administração em Comércio Exterior 1 40 h/a

Seminários de Atualização em Contabilidade 1 40 h/a

Administração de Sistemasxie Informação 1 40 h/a

- Legislação Societária e Comercial 1 40 h/a

Total 40Oh/ai?"

Auditoria II 80 h/a

Contabilidade Pública 11 40 h/a

8»

Administração de Empresas Comerciais e de Serviços II 40 h/a

Controladoria 11 40 h/a

Administração de Recursos Humanos II 40 h/a

Administração em Comércio Exterior II 40 h/a

Seminários de Atualização em Contabilidade II 40 h/a

Administração de Sistemas de Informação II 40 h/a

Legislação Societária e Comercial II 40 h/a

. Total 400 h/a:
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FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS

Ética Gerai e Profissional 1 40 h/a

Pericia Contábil 1 80 h/a

9»

Contabilidade Aplicada 1 40 h/a

Teoria da Contabilidade 1 40 h/a

Tópicos Especiais em Contabilidade 1 80 h/a

Política e Análise Econômica 1 40 h/a

Estnitura e Análise Técnica do Mercado de Capitais 1 80 h/a

■ A,' :■ . -li': 400 h/a
- Ética Geral e Profissional II 40 h/a

Perícia Contábil II 80 h/a

Contabilidade Aplicada II 40 h/a

10»
Teoria da Contabilidade II 40 h/a

Tópicos Especiais em Contabilidade II 80 h/a

Política e Análise Econômica II 40 h/a
Es&utura e AnáTise Técnica do Mercado de Capitais 11 80 h/a

Toí^!'
- Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)* 160 h/a

Total 6eraf:Moras/Aiia~ 3mNa.
- Total G^dffCurso' AOmiàk^-

" Não computada na carga horária do curso
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PROCESSO N. 23000.009954/99-51
ANEXO B - CORPO DOCENTE

FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS

CORPO DOCENTE

PROFESSOR^ V,
í
i

DISCiPLINA )
y

SEMESTRE GRADUAÇÃO \PÓS-GRADUAÇÃO ^ REGIME DO

TRABALHO SEMANAL

TEMPO /

EXPERIÊNCIA

Até 19h De 20

/39h

40h MAGiST EXP.

PROF

(Se Fátima Sartori
de.oiivelra

Controladoria li

-  Contabilidade de

Custos 1 e li

Contabilidade

Aplicada II

8"

3°

4"»

IC

Ciências Contábeis Especialista em
Controladoria e

Ãuditoria e Mestianda

em Contabilidade e

Finanças (PUC-SP)

-08 06 05

Câ-los Q.Gonzales - Informática Básica II 2» Filosofia Mestrado e Doutorado

em Lógica
20 02 17

tíò&iOÍJonizetti Marques -Ética Geral e

Profissional "11

-  Filosofia 1 e li

Metodologia da Pesq.
Científica.

1°
20

10®

Filosofia e Economia Mestre em Filosofia e

Doutorando em

Filosofia (USP)

40 08 08

Gi>udio Sartori -.Estatística 1 e 11 3°

4»

Física Doutor em Ciências

(UNiCÃMP)

20 06 -- 13

clòodlojpr Francisco
Sanxjsa

Contabilidade

Gerencial 1 e II

- Análise de Balanço
- Contab. Pública

5°

6°

Ciências Contábeis Especialista em
Contabilidade.

Ãuditoria e

Controladoria

-

40 10 30

Qilermando Ph/a Jr. - Informática Aplicada II 3°

4°

Análise de Sistemas Mestre em Informática 40 05 08

Edemir Mantovani - Matemática 1 e II -1®
2»

Matemática Mestre em Matemática 16 18 14

Eilzabeth Leardíne Psicologia da
Organização

3® Psicologia Especialista em
Desenvolvimento

Organizacional
Marcado e Recursos

Humanos

06 05 06

' Geraldo Gonçalves Jr. -  Teoria -Geral da

Administração
1® Administração Mestre em

Administração

40 14 14

Iria Ap. 8. Meriin Pscologla da
Organização

5° Psicologia Mestre em Psicologia 18 10 15

Januário Renna -  Achilnisiração de
Empresas e Serviços

3®

4°

7®

8®

Administração e
Engenhaia

Especialista em
Docência do Ensino

Superior e Mestrando
em Engenharia

12 05 20

José C^os Clementino - Legislação Social e
Trabalhista II

- Legislação Tributária

4®

5°

Direito Especialista em
Metodologia do Ensino
Superior

16 05 06

José V. Dias

Mascarenhas

Sociologia das
Organizações

1® -

3®'

4®

Ciências Sociais Mestre em

Administração
08 05 13

Luis Antônio C. Romano -  " Português
Instrumental

1®

2®

Economia Mestre em Letras

(UNICAMP)

08 06 08

Luís Crístiano Leite da

Silva
i

j
1

Administração
FInaceIra e

Orçanentária 1 e II

5® Engenharia Especialista em
Actininistração de
Empresas, Mestrando
em Qualidade

(UNICAMPI

04 03 25

'1 Magaii Polozzi
1

- Contabilidade Geral II

- Contabilidade Apllc. 1
2®

9®

Ciências Contábeis Especialista em
Administração

08 03 10
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FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS

i Seminário de

Atualização
10® Financeira

/ ,'viaco Antônio Miiasio - Tópicos Especiais em
Contabilidade

9®

10®

Administração Especialista em
Contabilidade e

Auditoria

40 02 10

/ Márcio Magera

\

- Economia Brasileira

- Estrutura e Análise

Técnica do Mercado de

Capitais 1 e II

5®

10®

Economia Especialista em
Administração e Mestre
em Adninistração

20 05 08

j ̂3^cos Roberto de F.
Sema^di

-Metodologia câ
Pesquisa Cientifica

2® Ciências Sociais

(UNICAMP)
Mestre em Sociologia
(UNICAMP)

06 05 10

Hírio /srnando Gcmide
í^oafreiro

-  Administração em
Comércio Exteria

- Teoria Econômica -

Polifica e Análise

Econômica 1 e II

3®

4®

7®

8®-

Economia Especialista em Análise
Contábil e Financeira e

Mestrando em

Sociologia na
UNICAMP

40 09 18

) Maurizio M. Spinelli Organização.
Sistemas e Métodos

5®

9®

10®

Engenharia Especialista em
Artninistração (FGV) e
Docência do Ensino

Sup^or
Mestrando em

Engenharia
(UNICAMP)

12 03 10

Quintanilha Administração
Mercadológica

5° Adninistração Especialista an
Administração de
Marketing

08 05 10

j Paulo Barbosa - Contabilidade Geral III

e  IV

3°

4®

7®

8®

Ciências Contábeis Especialista em
Contabilidade e

Auditoria

»

08 V 05 08

! Paulo Oliveira - Matemática Comercial

e Financeira

2® - Matemática Mestre em Educação
Matemática

20 10 10

^ Regina de F. Mira - Legislação Societária
e  Comercial

- Instituições de Direito
Público e Privado

1®

3®

4®

7»

8®

Direito Especialista em Direito
Mestranda em

Sociologia (UNICAMP)

20 04 22

Rubens de-Mattos

1
1
1
1

Auditoria

-  Perícia Contábil -

Teoria da

Contabilidade 1 e II

7®

8®

9®

10®

Ciências Contábeis ,

Direito e

Adninistração

Especialista em
Auditoria Independente

40 20 23

y&í Ja^jijer Jr. - Gestão Empresarial II 4® Administração Especialista ^
Engenharia de
Segurança

12 02 23

de Almeida

Ü/na

-  Aítninistração de
Sistemas de

Informação

7®

8®

Administração Especialista em Análise
de Sistemas

Mestrando em

Educação

04 40 13 29

} Yaeko Ozaki -  Administração de
Recursos Humanos 1 e

II

7®

8®

Psicologia Especialista em
AMnistração de
Recursos Humanos

18 03 30

Fonte; Diretoria Acadêmica
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